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CNP! 44.567.014/0001-67 

MUNICIPIO 

DECRETO N° 006, DE 16 DE JANEIRO DE 2017. 

Dispõe sobre a nomeação dos Membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de São Pedro do Turvo. 

MARCO AURÉLIO OLIVEIRA PINHEIRO, Prefeito Municipal de São Pedro do 
Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos que dispõe o artigo 
4° do Decreto 1.526, de 02 de janeiro de 2001, e, 

ARTIGO 1°  - Fica nomeado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA), que será composto dos seguintes membros: 

I — REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

Titulares: LUIZ FELIPE DE CASTRO TAVARES 
Suplentes: VIVIANE DE FÁTIMA BARBOSA FERREIRA 

Titulares: GENIVALDO LEONARDO DOS SANTOS 
Suplentes: NILCILEI MARIA VIEIRA GONÇALVES 

Titulares: JOSÉ RENATO LEME 
Suplentes: LUCIANO DE MELLO MAZZETTI 

II — REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

Titulares: GISLENE CRISTINA RODRIGUES CORREIA DOS SANTOS 
Suplentes: NILMARA GARCIA RESENDE SALLES 

Titulares: LUIZA DA SILVA BRITO 
Suplentes: HELGA SCHILLING 

Titulares: VILMA RODRIGUES VIEIRA 
Suplentes: LETICIA APARECIDA DE SOUZA 

ARTIGO 2°-  Os nomeados não perceberão qualquer estipêndio dos cofres 
municipais por tal exercício, considerando relevantes serviços prestados ao Município de São 
Pedro do Turvo. 

ARTIGO 3°- Fica revogado em todos os seus artigos o Decreto n° 018 de 21 de 
fevereiro de 2013. 

ARTIGO 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de São 	o ,o Turvo, 16 de janeiro de 2017. 

mAirwo - 10 OLIVEIRA PINHEIRO 
refeito Municipal 

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA 
SERETARIA ,  	NA DATA SUPRA. 
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